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P o R T A R I A S

Portaria na 52 de 03 de Abril de 1992.

o DIRETOR DA ESCOLA AGROTECNICA FE-
DERAL DE CONCóRDIA-Se, no uso de suas atr1bu1-

çóes leyals,RESOLVE
I - Des1gnar 05 serv1dores PAULO A

S. DE SOUZA,
Classe E, tüvel 04, GEI·~UINO NEGRI, Prof de
EnSIno dE' ta e 20 Graus, Cld.ssE· O, ~hvel ().:.1,

CLAUDIO INNIG, Prof~ de Ens1no de 1° e 2c

Graus, Classe E, I'llvel 04, CLAIR T. BORTOLINI,

Prof. d~ Ens1no de 1° e 2° Graus, Classe E,
I'üvel 02, .JOiSO JOSE=. STUPP, h-of de Ensino o'':::

ta e 20 Graus, Classe O, Nivel 04, I~DELAR BE-
NETTI, Assist em Admin1st Sub-grupo NM-04,
i'-liVI-:!i 15, l'-lADIASCHi"lIOT, Contaoora, Sui}-Ciru'_'o

NS-\~':3 , nível i)9, para, s o o a P .,-e s i d e n c 1 a f_J ;-

Com1ss~0 encarregaddp y- 1me 1r o, const:itU1rem
pelos trabalhos de Organ1zaç~o e realizaç~o oa

FOY-Irlatura de J991.
Ir - Os 01retores poderjo peOIr au-

xi110 de outyOS serviaores
111 - A presente Portar1a entra ~m

v1gor a partir desta data

Celso LU1z Lemos

Di l'-P t ur

-------------------------------. ----
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Portaria nO 53 de 07 de Abril de 1992. Presidente
Docente

da Comlssâo Permanenre de Pessoal
C?PD, para, SOD a presIdêncIa do

o DIRETOR DA ESCOLA AGROTECNICA FE-
OE R A L D E C O N C ó R D I H - S C, n (l U'"o ae ',u as a t )" 1o UI -

çoes legaIs,RESOLVE
AplIcar da ServJdor AL8ERTO FREI-

T A G, a U x i 1 I o.r e 111 A 9 I' ()P e eu;, I 1õ. S u.b - G I U P o hi A - Q, LI ,

prImeIro, constitulrem Comlssâo para enquadra-
mento dos servIdores redlstribuIdos, ou apro-
veitados, referIros nos artIgos 70 e 80, da
Lei 8 270 de 17 de dezembro de 1991.

111 - A presence PortarIa entra em

20 d p~n~ U~ dover~enCla, por negllgen- VIgor a partIr desta data_

Clo 00 IIlCISO I I I 1ib, oa LeIdo axt
Paulo A. S_ de Souza
Oiretor Adjun[o

Celso LUIZ Lemos
O l_ r- e tO (" Portaria na 5ó de 30 de ~brll de 1992.

Portaria nO 55 de 29 de Abril de 1992.

o DIRETOR DA ESCOLA AGROTECNICA FE-
DERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas atribui-
ç~es legaIs,RESOLVE:

I - DesIgnar os servIdores CLAUDIO
INNIG. Prdf. de Ensino de 10 e 20 Graus. Clas-
se E, Nível 04, ZELINA P PINHEIRO, Prof. de
EnsIno de iO e 20 Graus, Classe O. Nível 02,
JOÃO CLOVIS RACOSKI, Prof. de Ensino de 10 e

o DIRETOR DA ESCOLA AGROTéCNICA FE-
DE~~L DE CONCóRDIA-Se, no uso oe suas atrIbuI-
çoes legdIs,RESOLVE

I - DesIgnar ADELAR BENETTI. ASSIS-

20 Graus,
Assist. em
i5. para,

Classe E, Nível 04, ADELAR BENETTI,
AdmInist Sub-grupo NM-04, Nível
sob a coordenação do primeiro,

tentp E::.'nIA IflIlnistr·açdo, Nível 15. Lllr'etor Ad-

InL n I s t r a t: I v U , C I R L E I f (~T HIA B O N r. r; ~ ':ll S l e n l e
~ 'n A ,] 1111n 1s t r a ç: ti o. N 1V 1 i 3. C l o r d e n d d o r U O S i:! -

(ar oe PE::.'ssoal,ELiSr; l'1ARII IorUS, ASS1'5t:enle

e [TI Ho m 1 ri I S l r d ç ;;,o, t\l I \I t: 1 1 2, F"1-E:'S 1 d \c: n !~~. o a Co - constituirem ComIssão encarregada de conduzir
o processo seletivo do professor substituto,
para a disciplina de Zootecnia 11 desta Esco-
la.

mlSSJ.U T!:'ClllCO(~df1llnIS-

tr"atlliU - CPPTA. ;::_EL 1('I H t=' F. ti r2jC H ri iJ O, Fi' o í- (J t'

02,
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I I A rEferlda Comlssão tEra as

Segulntes tarefas soo sua responsiollidaae

ai ElaoDrõr

b) DeSlgnar

os crlter:os de Seleçáo

professores para elabo-

rar as provas
c) DeSlgnar professores para a cor-

reção oas provas
d) Efetuar a apllcação oas provas

e) Elaborar Edltal com os nomes dOS

ClaSSlflcados por oroem decrescente de =iassi-

flcaçáo, o qual deverá ser encamlnhado a Dlre-

r:ao !Ja Escola.
f) Montar todo o processo reierente

a seleçao.
111 - Esta Portarla entra em vlgor

a partlr desta data.

Paulo A. S de Souza

Dlcetor Adjunto

RESOLUCÃO nO 001 de 07 de Abril de 1992.

ALTERA o ARTIGO 40 PARAGRA~O lO,

20, 30 E ART 23, DO REGIMENTO INTERNO DA CO-

MISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL TECNICO ADMINIS-

TRATllJO - CPPTA
O PRESIDENTE DO CONSELHO TECNICO

CONSULTIVO da Escola Agrotecnica Federal de

Concord13 - SC no uso de suas atrlbulções que

-----------------------------. - i0 -E.A.F CONCóRDIA se - BS 04 - ABRí92
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J

Concordla - se no uso de suas atrlbulções que

lhe confere os artlgos 23 e 25, al1nea "d", do
4C':l,Regulamento Interno aprovado pela Portarla

de 07 04 88, e tendo em vlsta a decis~o do

Ferldo Con,=,elho, RESOLVE:

Aprovar as alterações propostas pe-

los S erv 1do r es Te cn 1c o -A d 1!1in L s t r at 1V o 5 , n o

Art .40 Paragrafo 1°, 2°, 30 E Art 23, do Re-

glmento Interno da Comlssão Permanente de Pes-

soal Tecnico Administrativo - CPPTA, passando

re-

a vlgorar com a segulnte redaçao
Artlgo 40 - A Coordenaç~o da CPPTA

ser a constltulda por Presidente, Secret~rlo,

tr&s~3) Membros Titulares e dois(2) Suplentes,

Tecnlco Admlnlstratl~6s da fabela permanente

em efetlvo exerC1ClO na IFE, eleltos direta_

mente por todos os servldores Tecnlco-Admlnls_

tratlvos da lnstltuiç~o

10 - A coordenação ser a es-

conformecolhid~_ por apresentaçao de chapas

reoaç~o do artigo 40.

Parag 20 - Não havendo apresenta-

ção de chapas no prazo estipulado pela Comls-

são Eleltoral, o processo oe votação ser~ por

voto secreto direto de todos os servidores

Tecnlco-Admlnistratlvos da rabela Permanente

em exercíclo na IFE\obedecendo a oroem oe vo-

taçao.


